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LEI N°1.258/2017, de 05 de junho de 2017. 

QUE TRATA DA DENOMINAÇÃO 

DE PRÉDIO PÚBICO MUNICIPAL 

DE CASTELO DO PIAUÍ E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI, ESTADO 

DO PIAUÍ, NO USO DE SUAS ATRBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, APROVOU E EU SANCIONO 

A PRESENTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada a Unidade Básica de Saúde do Bairro Piçarra nesta 

cidade, que depois da conclusão da sua construção, receba o mesmo nome da 

Unidade Básica de Saúde que será desativada, com nome de JOÃO DA CRUZ 

BELO 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogar do-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Castelo do Piauí, aos cinco dias de mês de 

junho do ano de dois mil e dezessete (05/06/2017) 

A SILVA 

MUN I C I PAL 

Autor: Reginaldo Gonçalves Lima. 
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